
LEI Nº 1532-01/2017 
(PROJETO DE LEI Nº 014-01/2017) 

 
 
 

Altera redação de artigo da Lei nº 991-

03/2011 e dá outras providências 
 

 

 
   LAIRTON HAUSCHILD, Prefeito Municipal de Cruzeiro do Sul/RS, no 
uso das atribuições que lhe são conferidas pela legislação vigente, faz saber que a 
Câmara de Vereadores aprovou, de acordo com o Autógrafo n° 014/2017 e sanciona 
e promulga a seguinte LEI: 

 
   Art. 1º Fica alterada a redação do Art. 13 da Lei nº 991-03/2011, com 
a inclusão de parágrafo único, nos seguintes termos: 
 
   “Art. 13. O FMAS será vinculado à Secretaria Municipal de Habitação e 
Assistência Social sob orientação e controle do CMAS. 
    Parágrafo Único – A administração financeira do Fundo 

Municipal de Assistência Social terá como gestores o Prefeito Municipal 
juntamente com o Tesoureiro do Município de Cruzeiro do Sul.” 
 
   Art. 3º. Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.  
 
   Art. 4º Revogam-se as disposições em contrário. 
 
 
 
    GABINETE DO PREFEITO, 23 de fevereiro de 2017. 
 
 
 
 
 
 
                                                            LAIRTON HAUSCHILD 
                                                            Prefeito Municipal 
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